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Contrato de experiéncia ndo da direito a aviso previo

28/07/2004

A rescisdo antecipada do contrato de experiéncia ndo da direito de o trabalhador receber aviso prévio — com excegéo nas
hipGteses em que exista essa previsdo firmada. A decisdo é da Quarta Turmado Tribunal Superior do Trabal ho.

Os ministros acolheram, parcialmente, recurso gjuizado pela Erevan Engenharia contra decisdo do Tribunal Regional do
Trabalho do Rio de Janeiro (12 Regi&o). O pagamento do aviso prévio foi determinado pelos juizes no julgamento de
recurso de um trabal hador dispensado antes do término de seu contrato de experiéncia.

Segundo o TST, a decisdo de segundainstancia foi modificada, principalmente, porque ndo existia cldusula prevendo o
direito ao aviso prévio e ao pagamento da indenizagdo prevista no artigo 479 da Consolidacéo das Leis do Trabalho.

“Depreende-se da decisdo regional a desatencao para com o disposto naregra citada’, observou o relator da questdo no
TST, juiz convocado Vieirade Méllo Filho. Segundo ele, “inexistindo no contrato de experiéncia clausula assecuratéria
do direito reciproco de rescisdo antes de expirado o termo ajustado, a rescisao antecipada, de iniciativa do empregador, faz
incidir apenas aregraprevistano art. 479 daCLT”.

Com adeciséo, foi determinada a exclusdo do pagamento do aviso prévio da condenacdo imposta a empresa.
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